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PORTARIA DE PESSOAL Nº 381/GR/UFFS/2024, DE 7 DE MAIO DE 2024 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 91 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990 e tendo em vista o Processo nº 23205.024435/2023-43, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INTERROMPER, a partir de 03/06/2024, a Licença para Tratar de Interesses 

Particulares, sem remuneração, concedida ao servidor RAFAEL SANTIN SCHEFFER, Siape nº 

1885673, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado na Secretaria Geral da Pró-

Reitoria de Administração e Infraestrutura, por meio da Portaria de Pessoal nº 

730/GR/UFFS/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

SANDRA SIMONE HOPNER PIEROZAN 

Reitora em exercício 
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